
PREFEITURA MUNICIPAL DE 6UAÇUÍ 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI N° 4.265, DE 23 DE ABRIL DE 2019 

Dispõe sobre o Reajuste Salarial aos Servidores Públicos 
Municipais Efetivos, Inativos e Comissionados da 
Administração Direta e Indireta do Poder Público Municipal 
e Magistério Público Municipal. 

A Prefeita Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ela SANCIONA a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica concedido o valor de 0,25 % (zero vírgula, vinte e cinco por cento) como 
reajuste salarial aos Servidores Públicos Municipais Efetivos, Inativos e Comissionados da Administração 
Direta e Indireta do Poder Público Municipal e Magistério Público Municipal, a vigorar a partir do mês de 
março de 2019. 

Parágrafo único. Ficam excluídos do disposto no caput deste, os agentes políticos 
{Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Procurador Geral, Controlador Geral, Diretor do SAAE e 
Presidente do FAPS). 

Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
financeiros ao mês de março de 2019. 

Guaçuí- ES, 23 de abril de 2019. 
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O reajuste constante desta tabela, vale somente para os Servidores Efetivos, Inativos e Comissionados, da Administração 
Pública Direta e Indireta. 

OBS: Para os servidores Ativos e Inativos, os valores constantes desta tabela já foram acrescentados a reposição de 3,75%, 
de acordo com a Lei Municipal nº 4.264/2019. 



Prefeitura Municipal de Guaçuí 
Magistério Reajuste -2019 (0,25%) 

Lei Municipal n° 4.265/2019- Retroativa a março de 2019. 

O reajuste constante desta tabela, vale somente para os Servidores Efetivos, Inativos e Comissionados, da 
Administração Pública Direta e Indireta. 

OBS: Para os servidores Ativos e Inativos, os valores constantes desta tabela já foram acrescentados a reposição de 
3, 75%, de acordo com a Lei Municipal n° 4.264/2019. 


